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SUPORTE A LITÍGIOS

A medida de impacto da argumentação
visual nos processos jurídicos
19 de agosto de 2015, 14h05 Imprimir Enviar

Por Marcelo Stopanovski

Um dos assuntos que mais gera comentários e
acessos aqui nesta coluna é a argumentação visual.
Em escritos anteriores, conversamos sobre
desenhos e infográficos (aqui e aqui). No texto que
segue para esta quinzena, trataremos de possíveis
impactos nas atividades jurídicas do uso dessas
visualizações; para tanto, adaptei um artigo
científico[1] publicado anteriormente por mim e
pelo colega Felipe Dantas[2] a respeito de um
estudo de caso realizado junto ao Conselho de
Controle de Atividades Financeiras (Coaf).

O Coaf é a unidade de inteligência financeira (UIF, na sigla em inglês) do
Brasil. É o órgão que recebe os relatórios de atividades financeiras suspeitas
enviados por instituições financeiras em geral, produzindo informações
integradas e disseminando-as aos órgãos de persecução cabíveis.

O Coaf funciona como regulador residual dos setores que não possuem órgão
próprio de regulação, como loterias, factoring e joias, podendo aplicar
punições administrativas aos agentes que descumpram obrigações de informar
transações suspeitas.

O Conselho é formado pelos órgãos listados na figura abaixo, e em seus
julgamentos administrativos adota um procedimento judicializado: sessões de
julgamento ritualisticamente formalizadas; existência de um conselheiro-
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relator para cada caso; votos dos demais conselheiros lidos na sessão, e em
seriatim[3], consistindo em uma série de votos escritos individualmente por
cada juiz do tribunal, em oposição a uma decisão única, falando pelo tribunal
como um todo[4]; e tempo para debates. São também observados os princípios
do contraditório e da ampla defesa, materializados pelo direito da defesa de
estar presente e de ser ouvida no julgamento.

No evento estudado neste trabalho, um dos pesquisadores, então conselheiro
do Coaf, utilizou ferramentas de síntese gráfica ou argumentação visual em um
processo em comparação com outros três relatados de forma tradicional em
uma sessão de julgamentos. Sínteses gráficas foram usadas para demonstração
de:

qual lei se aplica no tempo (linhas de tempo);
agrupamento de operações financeiras de mesmo padrão (tabelas);
dosimetria da pena (memória tabulada do cálculo);
categoria jurídica conceitualmente abertas ("mesma praça") (mapa
georreferenciando os locais dos fatos).

Como exemplo das ilustrações, o mapa apresentado identificou que o local
alegado como mesma praça ficava a mais de 400 km de distância da praça em
questão.

Um questionário foi projetado e aplicado com um grupo de perguntas que
buscaram analisar o impacto na capacidade cognitiva proporcionado pela
utilização de descrições visuais nos processos jurídicos, que por hipótese
deveria ser positivo.

O questionário iniciou com a seguinte narração:

“Na sessão de julgamentos de hoje, um grupo de processos
analisados versava sobre assuntos semelhantes discutindo a
aplicação da resolução 12 ou 13 e os conceitos de praça,
cliente habitual e cadeia produtiva. Os relatores utilizaram
uma descrição escrita e oral em sua maioria (processo SEM
apoio visual), mas também se utilizou descrição visual como
apoio (processo COM apoio visual). ”

Na sessão, foram comparados três processos SEM apoio visual com um
processo COM apoio visual, e nove questionários foram respondidos para um
total de 12 conselheiros.

O estudo trabalhou alguns elementos ligados à tomada de decisão, somados a
categorias de qualidade da informação para avaliar o impacto de técnicas
gráficas e de sínteses de informação na apreensão de conteúdo e
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convencimento no campo jurídico. As categorias avaliadas foram selecionadas
com base nos autores Oletto[5], De Sordi[6] e Davenport[7].

As perguntas do tópico sobre a análise da decisão comparavam os dois grupos
de processos quanto a critérios de:

1. certeza para decidir. Segurança de ter entendido os fatos descritos e as
questões jurídicas envolvidas para votar); 
2. produtividade da sessão de julgamento. Tempo decorrido para que o
resultado fosse alcançado em relação aos debates travados; 
3. capacidade de lembrar dos fatos, valores ou temas discutidos durante cada
processo; e 
4. solução alcançada. Qualidade jurídica do resultado atingido pelo
julgamento.

O gráfico abaixo demonstra os resultados para cada uma das categorias sobre a
decisão. As barras apresentam a comparação entre processo SEM e COM
apoio visual, indicando que, por exemplo, a certeza para decidir é 31% maior
COM apoio visual.

No segundo grupo de perguntas, foram colocados diversos itens e suas
descrições ligadas a dimensões estabelecidas de qualidade da informação:

1. precisão (detalhamento da descrição dos fatos e teses jurídicas envolvidas); 
2. acessibilidade (compreensão dos fatos e teses jurídicas envolvidas); 
3. acurácia (aparência de fidelidade, transmitida pela descrição dos fatos, à
realidade e às provas nos autos); 
4. contextualização (abrangência adequada do relatório e do voto acerca dos
fatos e teses jurídicas que se espera que sejam satisfatoriamente manejados no
julgamento); 
5. pertinência (utilidade das questões de fato e de direito expostas para se obter
o resultado do julgamento); 
6. credibilidade (segurança sentida pelo conselheiro em decidir conforme as
questões de fato e de direito expostas); 
7. integridade (efeito de se conseguir comunicar aos demais conselheiros quais
os fatos envolvidos nos autos, e quais as questões de direito relevantes para o
julgamento); e 
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8. convincibilidade (capacidade de o relator convencer os demais
conselheiros).

O gráfico abaixo segue a mesma lógica do anterior:

Todos os quesitos comparados no caso em estudo foram vencidos pelo
processo COM apoio visual. Uma ressalva é que a demonstração desses
números não pode ser extrapolada estatisticamente para outros tribunais de
pronto, mas serve com indicio e hipótese de que eles tenham resultados
semelhantes. O gráfico abaixo indica que o impacto visual atinge mais
fortemente leigos e especialistas jurídicos do que escutar narrações ou tocar em
objetos, mesmo os especialistas jurídicos sendo menos suscetíveis ao visual do
que leigos.

Em uma reportagem sobre ciência aplicada em tribunais na revista Super
Interessante, em 2010, destacou-se que a utilização de apoio visual para a
argumentação pode elevar o grau de retenção de conhecimentos pelos jurados
em até 650%. Dos serviços que são prestados na área de suporte a litígios, os
gráficos para litígios (trial graphics) são os que apresentam maior resultado na
potencialização do convencimento, segundo Strier[8]:

“Em um estudo de 340 jurados em ensaios reais de assalto
sexual, Visher (1987) encontrou que os fatores de
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apresentação de evidências são responsáveis por 34% da
variância em veredictos do júri, características de vítima e
réu representavam 8% da variância, e as características dos
jurados e atitudes representavam apenas 2% da variância
(tradução livre).”

A conclusão geral do estudo foi que o fator de certeza do decisor para com o
argumento é o que mais sobe com a argumentação visual e que todas as
categorias sobre a informação avaliadas apresentaram variação positiva. Ou
seja, desenhe, resuma de forma visual suas peças jurídicas, você só tem a
ganhar.

Post scriptum: Indico novamente, para os colegas que possuem interesse em
argumentação visual, a oportunidade da palestra "Mapas Conceituais como
Ferramenta para Organização e Navegação da Informação"/"Concept Maps as
a Tool for Information Organization and Navigation" do prof. Dr. Alberto J.
Cañas (IHMC/USA) em 26 de agosto, quarta-feira, às 19h, como parte do IV
Colóquio Internacional de Arquitetura da Informação e Multimodalidade da
Universidade de Brasília (UnB). Inscrições aqui.
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2 comentários

WOW

Gilberto Serodio Silva (Bacharel - Civil) 
20 de agosto de 2015, 10h09

E viva Millôr Fernandes. 
Devida vênia estamos muito longe de termos eDiscovery na instrução e julgamentos
de provas. 
 
A lei que criou o dito processo judicial eletrônico prevê anacronismo que é o meio a
meio, metade eletrônico metade analógico. 
Substituir papel por documentos eletrônicos não resulta em produtividade alguma
muito pelo contrário por ser mudança imposta sem projeto de gestão de mudanças. 
Tanto é fato que os processos tramitando no Judiciário híbrido Brasileiro somam
100 milhões diante da perplexidade daqueles que investem centena de milhões de
Reais ao longo dos últimos cinco anos. 
NENHUMA MUDANÇA DE PARADIGMA.

WOW!
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joão gualberto (Advogado Autárquico) 
19 de agosto de 2015, 14h35

Atribui-se a Kung Fu-tse (Confúcio) o dito: "Uma imagem vale mais que mil
palavras." Ao que outro mestre, nosso Millôr Fernandes, rebateu: "Se uma imagem
vale mais do que mil palavras, então diga isto com uma imagem." O artigo é
interessantíssimo. Onomatopeicamente: "Wow !"

Comentários encerrados em 27/08/2015. 
A seção de comentários de cada texto é encerrada 7 dias após a data da sua publicação.
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